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Carta-Circular nº 047/2022 - 1ª/SL    

 

Montes Claros/MG, 16 de dezembro de 2022. 

 

 

 

Assunto:  Esclarecimento I – Edital nº 043/2022 – Pregão Eletrônico  
 

 

Prezados Senhores, 

  

Com relação à consulta formulada sobre o Edital nº 043/2022 (Pregão 

Eletrônico), que tem por objeto a constituição de Sistema de Registro de Preços – SRP para 

execução de serviços padronizados de engenharia e geologia para perfuração de poços tubulares 

profundos destinados ao abastecimento de água em diversos municípios no âmbito da área de 

atuação da 1ª Superintendência Regional da Codevasf, no estado de Minas Gerais prestamos os 

seguintes esclarecimentos: 

 

CONSULTA: Em análise ao edital não foi encontrada a especificação do tubo de revestimento que 

deverá ser instalado no poço. Observamos que no anexo ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DIZ: 

"1.3.2 O Revestimento do Poço: deverá ser conforme previsto em planilha anexa a este termo de 

referência, devendo o mesmo ser cravados, no mínimo, 1m em material consolidado/rocha." 

Porém a planilha anexada ao termo de referência não faz especificação ao tubo de 

revestimento. Desta forma, pedimos que esclareça qual tubo de revestimento deverá ser instalado, 

pois o mesmo influencia diretamente nos valores a serem propostos pela licitante. 

 

RESPOSTA: Com relação ao questionamento, informamos que o material do tubo de revestimento 

deverá ser aquele previsto no item 3.4 da Especificação Técnica, desde que atenda a norma da 

ABNT afim, para revestimento de poços tubulares profundos. 

 

CONSULTA: Considerando que o estado de Minas Gerais tem geologia/litologia caracterizada 

por diversos tipos de rochas, o que exige-se perfuração com metodologias, equipamentos, técnicas 

diferenciadas para cada uma delas e com isso torna-se os preços, obviamente, também 

diferenciados. Desse modo, considerando que não há como apresentar proposta licitatória de 

preços sem as especificações do objeto licitado, requeremos esclarecimentos quanto ao item acima 

exposto. 

 

RESPOSTA: Foram consideradas as diversas litologias/geologias da área de atuação da 1ª 

Superintendência Regional da Codevasf para se compor o preço por metro linear de perfuração de 

poços tubulares profundos, incluindo os diversos equipamentos/máquinas necessárias à execução 

dos serviços. Ressalta-se que a Codevasf desde sua criação tem vasta expertise na perfuração de 

poços tubulares profundos. 

 

CONSULTA: Os materiais utilizados na perfuração, a exemplo do revestimento, já devem estar 

inclusos nesse valor? 

 

RESPOSTA: Sim. Foram considerados na composição de preço do metro linear. 
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CONSULTA: Existe limite de revestimento (m) para cada poço perfurado? 

 

RESPOSTA: Até pelo menos 01 (um) metro cravado em rocha. Conforme item 1.3.2 da 

Especificação Técnica. 

 

CONSULTA: Qual será a polegada utilizada na perfuração? 

 

RESPOSTA: De 6" e quando for o caso, de 8" - Conforme item 1.3.1 da Especificação Técnica. 

 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
Documento assinado eletronicamente por 

Roberta Fernandes Lima 

Chefe da Secretaria  

Regional de Licitações  

CODEVASF – 1ª/SR 
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